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87 

Autodeclarados 

Negro 
46 

DARLILSON VALE DE 

SOUSA 
8,84 

São Luís 

268 

88 Geral 

112 
MARIANA BALBY 

MENDONÇA SANTOS 
9,37 

São Luís 

  

89 Geral 
115 

NATHALYA SILVA 

MATIAS 
9,36 

São Luís 

  

90 Geral 
116 

LARISSA DE ARAUJO 

SOUSA 
9,36 

São Luís 

  

91 Geral 

117 

ITALA NATASHA 

VASCONCELOS SILVA DOS 

SANTOS 

9,35 

São Luís 

  

92 Geral -Deficiente 

125 
BRUNA EULINA JANUÁRIO 

SILVA DE SOUSA 
9,32 

São José de 

Ribamar 
  

93 

Autodeclarados 

Negro 
53 ALITA BATISTA SANTOS 8,71 

Raposa 

306 

 

assinado eletronicamente em 28/09/2021 às 13:42 hrs (*) 

EDUARDO JORGE HILUY NICOLAU 

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA 

 

 

EDT-GPGJ - 1292021 

Código de validação: B6B8A22EE1 

EDITAL Nº 129/2021, DE 28 DE SETEMBRO DE 2021 

 

CONVOCAÇÃO PARA ADMISSÃO DE VAGA DE ESTÁGIO NÃO OBRIGATÓRIO DE PÓS-GRADUAÇÃO  

POLOS:   AÇAILÂNDIA 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais,  

CONSIDERANDO o Processo Seletivo 35/2020 para estagiários não obrigatório de Pós-graduação, homologado pelo Edital nº 

12/2021, publicado no Diário Eletrônico deste Ministério Público (DEMP), em 03 de fevereiro de 2021, 

CONSIDERANDO a existência das vagas não preenchidas de estágio não obrigatório de Pós-graduação; 

CONVOCA em terceira chamada, obedecendo a ordem de classificação e as cotas determinadas, o(a) estudante relacionado(a) nos 

Anexos I a comparecer à sede das Promotorias de Justiça da Comarca de Itinga do Maranhão, no período de  30 de setembro a 09 

de outubro de 2021, munidos dos originais e cópias dos documentos abaixo descritos: 

a) Carteira de Identidade – RG; 

b) CPF;  

c) Título de Eleitor;  

d) comprovante de votação da última eleição ou certidão de quitação eleitoral;  

e) Certificado Militar;  

f) 2 (duas) Fotos 3x4;  

g) comprovante de Residência;  

h) Diploma de graduação em Direito ou certidão de conclusão de curso de graduação, emitidos por instituição reconhecida pelo 

Ministério da Educação – MEC.  

i) Declaração atualizada de que está matriculado e com frequência regular em curso de Pós-graduação, na data da admissão, emitidos 

pela instituição de ensino;  

j) atestado médico que comprove aptidão clínica para o exercício da função;  

k) Declaração de Bens;  

l) Declaração de não exercer, cumulativamente com o estágio, atividades concomitantes em outro ramo do Ministério Público, da 

advocacia, pública ou privada, ou o estágio nessas áreas, bem como o desempenho de função ou estágio no Poder Judiciário ou na 

Polícia Civil ou Federal.  

m) Declaração de disponibilidade, dentro do horário normal de expediente, de tempo suficiente para dedicação ao estágio; 

n) Certidões de antecedentes criminais expedidas pelas Justiças Federal, Estadual e Eleitoral, para fins de comprovação do gozo de 

boa conduta social e ausência de registro de antecedentes criminais. 

o) Se inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), apresentar fotocópia do pedido de licenciamento ou cancelamento do 

respectivo registro, devidamente protocolizado;  
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p) Declaração de disponibilidade, dentro do horário normal de expediente, de tempo suficiente para dedicação ao estágio; 

q) Ficha cadastral preenchido no link que será encaminhado, por e-mail, pela Procuradoria Geral de Justiça. 

 

ANEXO I (EDITAL Nº 129/2021) 

POLO: AÇAILÂNDIA 

VAGA Lotação Listagem distribuição 

das vagas 

Classif na 

Listagem da 

vaga 

Candidato Aprovado NOTA 

FINAL 

7 

Itinga do 

Maranhão 

GERAL – 

Autodeclarado negro 

– Sem cadastro 

 

35 
ISABELA BEATRIZ DA SILVA E 

SILVA 
8,5 

 

assinado eletronicamente em 28/09/2021 às 13:42 hrs (*) 

EDUARDO JORGE HILUY NICOLAU 

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA 

 

 

EDT-GPGJ - 1302021 

Código de validação: 23F54415BC 

CONVOCAÇÃO - BANCO DE CADASTROS 

PROCESSO SELETIVO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO VOLUNTÁRIO 

 

O Procurador-Geral de Justiça do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei 9.608 de 

18 de fevereiro de 1998 e no Ato nº 24/2019-GPGJ e 

CONSIDERANDO a formação do Banco de Cadastros, conforme estabelecido no Ato nº 24/2019-GPGJ (com alterações do Ato nº 

78/2020-GPGJ), de acordo com as áreas de conhecimento e lotações dispostas no Edital nº 122/2021-GPGJ; 

CONSIDERANDO o disposto no Processo nº 11155/2021, cujo objeto versa sobre convocação de candidata, área Direito, no Banco 

de Cadastros, para Prestação de Serviço Voluntário na 7ª Promotoria de Justiça Criminal do Termo Judiciário de São Luís; 

CONVOCA a candidata BEATRIZ DE CARVALHO PINTO, área Direito, inscrita no Banco de Cadastro para Prestação de Serviço 

Voluntário, para encaminhar para a Coordenadoria de Gestão de Pessoas, os seguintes documentos: R.G., C.P.F, título de eleitor e 

comprovante de escolaridade (diploma, certidão de conclusão de curso ou declaração), pelo e-mail servicovoluntario@mpma.mp.br, 

no período de 30 de setembro à 07 de outubro de 2021, para providências relativas ao TERMO DE ADESÃO. 

 

assinado eletronicamente em 28/09/2021 às 15:07 hrs (*) 

EDUARDO JORGE HILUY NICOLAU 

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA 

 

 

Assessoria Especial 

 

DECISÃO 

 

DECISÃO-ASS-ESP - 1592021 

Código de validação: D74AC3507C 

Processo Administrativo n° 67772021 

Recurso Administrativo 

Recorrente: Uelth Rolim Matos 

Assunto: SERVIDOR > MUDANÇA DE LOTAÇÃO 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO. DECISÃO DE INDEFERIMENTO DE PEDIDO DE ANULAÇÃO DOS EFEITOS DE 

PORTARIA DE RELOTAÇÃO DE SERVIDOR. ATO DISCRICIONÁRIO DESPROVIDO DE MOTIVAÇÃO SUFICIENTE. 

RECURSO PROVIDO.  

1. Recurso administrativo contra a DECISÃO-GSPGJAAD-24542021, proferida no Processo Administrativo nº 83372021, que 

indeferiu o pedido do recorrente de anulação dos efeitos da Portaria nº 41812021–GAB/PGJ, que o relotou da Promotoria de Justiça 

de Turiaçu para a Promotoria de Justiça de São Domingos do Maranhão, até ulterior deliberação; 


